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Ao~ 29 de MaiQ de ' 2026i-a·; Prefeitura Munici:pal de S2nta tuz:t ,·-/MA, . través da5ecretaria Municipal de 
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P~efeitúra M~niclpal de!Santâ Luzi11 - MA ,l C".'PJ,;,,06.1911!)01/00(l1:,\!17r · 
NAGIB HAIC~EL, nt S/N; CENTRO, Santíi Luzia; l\lÍaranhão, Br11sil .. 0 ... 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as_ cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1.1 - O pres!,?nte instrumento tem por objeto Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de 
Digitalização de Documentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA de 
acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a 
proposta de preço apresentàdàpela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 35.500,000 ((trinta e Cinco mil e quinhentos reais)), em 

1 

• .• . ■ 

O - ONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 
JURÍDICA{S) PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE 
DEMANDAS DESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL 

PROPRIA PAGINA 
100.000,0 

00 
R$ 0,355 

R$ 
35.500,000 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantit~tivos efetivamente executados. 

, 2.4 -Sã6 ariexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
,<:/ 2.3.(1 - O r7~~o de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

àfprm.~ de txec~ção!do(?,bjeto; 
· 2,~-~ ?"Editalj de Úcit~ção e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2}:3 .. -A Proposta do<Contratado; 
/2.3.4 ..:::·E\(ent~ai · s dos documentos supracitados. 

trataç~o'tecá início 11.a âa,a ~ 29/05/2026 e encerramento em 29/11/2026, na 
fo~ma dô•,é1'3.ig6 105 ida Lei · / 4.133, pe 2021\2'êm cas,o de se~iços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

/ ; , prqrrogá\(eÍ~·ppr até rº anps; na.forma idos af"!:igpsJ06 e }07 d~ Lli nº 14.133, de 2021. 
/ j '·.,. ··.· \ ,✓·· 4.1.tl. ~ O, .. p~zo, ... de vi~êncla se~ ~.ut~mfticam~nt; prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

! ";>kt qua~do o ~~!~to não 1for co~5l~~~-º no perío~~),r:~ado ai ima, ressalvadas as providf ~~ias cabíveis no 
.. 1 ,,/ ·· '•,,. caso de. çulpa dc> .~onttatago; prev1S!f:IS n~steJnStrl,Jmt=:tnto. j 1 '·,,, 

'-•,,L./' lJ;cl,-g, .. ...: A ptorrogaç.~p"'á é que trata -~J~e·'item ~ condi~Jonada à avaliação, por pay-te d·ô,.~~stor do 
/ l·,. C~~tr-ato, d~ • vantajos)d~.de da prorrogat ã.Ç?, a q~ial de-.,rci s~t realizada r,9o'fiv@.damer te, c9m base no 

' 1.•.· > ...•. '•··.··.·•.·.·· .... /,,,Histo··•. , ri~~,.~.-e ·G·· ... estão ?º ~ ~t.· .... r.·a· to, nos .1 ... P~ineíp!º ... ··s• •· .. ~jl· man·i·.• utêh~~ .. º··· • .. d ..... , , nece.fsidàd,!! ....... •.· .. ·.· ;.r .. c.·.--.·º./n6micidade e '\i'" op~hunidad . da contrataçao,"~ nos den,a1s aspe4ios que forem Jütg~aos relevantes. ')f · 
' f 2'::.: o conflratado·n~o'tem di~eito stlb1·etivo à prorroga·ç~'bQntraf11al. / ) ',,.., : ,/ j '\ 

A ~ 1 ~ > , ":-:._ l ,- .f l ' J , .;, .,,_ 1 , :-..._ 

/ "'..., >,,, 3.,-E~/?: pro[~,Cá;t,~ntrato d:-1 ~:pro~ov:d~rra~e rb~rd::•: •d:i"e; '" 
1 ' 1 '" ,, ' > '" \ ' ' "'=<, ',, 

' O l '-..,, ~/ ' , , ,i ,> ~ ..,_ \ ,. < ~ \~, 1 _✓, ,,,< 1 •~ • _/ ~":\,,,,<,., 

j >: :,, . ... 1 •·· . \<, 1 .· . . )~., : .. . :<,. j )f.. 1 ~( . 

· ,.,. P~ef~tU;a·~ ~n;~isia( deis~.Pt~Í.uzi~ ~ -MA{ C~P~~.06.~~1\001i) 0091~7// , , / .,,, , . ~. ; 
~ ~IB HAICf EL, nR s/~t~ ENTRO, 1anta Luzr,J,~ aranhã~, Brasil ;4( :A<.. ;lk 

•www.transparencla.sãntaluzia.ma,gov.br / ' '"... 1 ' 1 ', · • ' : . · · 
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3. 4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de R"'1t"'r•inr'Í::I n,~"'º'r::11,t"' a este Contrato. 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

. 6.6 - Ca~o'p(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
' ,não possa(rfi) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pef~ Íegisla~ão ent~9v!:?rn vigor. 
6.7, .:.>Na aL!sênçia dr 'previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
re~justarne~Jo"do pr · ço dó Vi:!•lor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O r!:?ajÚste será ealizadoj por apostilamento. 

~,l .... Ol.l.~~do o ~J~S~~te in~trumentp,tratar de inforrna,ções pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 
13l709, ~e 14 9e agpsto ~e f018 (LG~Ó); q~anto} todps 0$,dados pessoais a que tenham acesso em razão 
defte contri:1t<>admirtistrath10,1indepençlenteme?té de dedaraçãopu de aceitação expressa . 

. . , ...... ,·:······· .... ~ .... 1., ..• ~ .... ~i~: .. , .. ,;~ºia~:.~d.:.~º .... c ... s ... ·. º::~:~i~-~í: .. d···i······.;sra.· ~.d ... º_o·l~. t _• .. !ilJ;~_G_º,_._ .. : ,_ i __ •ª. :~ as • ·.f•_•·•.• inalidades que justificaram, .seu acesso e de 
i ,:j :;::'. É vedéido o c~r,iip~rtilhafento ~ôn{ terceirés dos da~ps obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

1 
/ i-4 ~' A.. ~drnin~tf~ç~~-'d,~ve1 s~.r·•informct,9a ~o }JrâÍo i dÉ! ~ (circo) dias úteis sobre todo~ ~s '•E?ntratos de 

v su~-operaç(oflrmadps ou 'qu,vénham a ser ceJ~bràdos pelo CONJRATADO. •··.. : '> 
7.5 - TeJT11ihàc;!o o tratamentp' d?s dados nos 1êrlJlOS dp art: J5'~aJGPD, é dey,er'êfo,~ontr,tado}li'miná-los, 

· Eºtn,)!•xéeçãp dàs,.~·i* ~teses d1o arTu+6 ~a LGP9, ind~t~1~,,a(!uel1s e_m,q~e ~J>Úv~r 1nect!S$,[~f~!i! ~e guarda de 
~J>f~,.rnenta{ão pa~,1ft~s de fºm~r~~çao do f umpr1f1'.lfn~o de f bnga~9,(,lega1s 

1
ou co~J~t.~a,s e somente 

//,"en~uanto nro ~r,escritas~~sa~ obrJgáçoes. ! ; /"' ! '•;,, . 1 ,. / ; ',,,... ! // i \ -,, 
·"'·,·_·_ ... >r.,·.{ 7.~ - É'".~,~ver do! contrat,;dó orientar e ,treinar s~us en,,!J.egados l sobré ,, ;f~" dever~s, ré~J.sitos e 

, re~po~s~bilidad~.s d~cor~:nMl da_ LGPD. ,,/' · _,. i·· - ' · • .. ,. · ;/ 'T' .. , 
~ :/' ' ,, ~!' '.,.. / .'>.:, ',,'\.,~, / ! 

>1 ',_, ; ,· -~< ,,·:: \k'' ,/ 1 
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7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Or amento Geral da Prefeitura Munici ai de Santa Luzia deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

,e todas ~s·o~rigações/assumid,as pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
se1,1s anéxos;// --
9.2 - Rece,b,rp obje ,o no pr.i'~l:>;,e, condições 1:;.stib!:!lecidas no Te,rr110 de Referência. 

·,. 9.~ -J'l<lótifü;ar é>Ço11tr~Jado, por es"cri,o,Jobre ríciàs, __ d~fei~os ou, incorreções verificadas no objeto fornecido, 
P;ff'que se~a por el~~bstitu'ido, rep~-~~o ou c+rrigido:::P~total oµ em parte, às suas expens,.~-

.,!!1.4 _::,.A.~~m~an~'r'é fiscaJ!,zar r exe,9ução d~ _conf rat~ e·o cume,rimfnto das obrigações pelo c1ntr~~ado. 
' 9.~ - Efét4.~~.c:tpagarento··oa,~19"htratado dov~IRJ·éorrespondén..t, ao fornecimento do objet~, no p·ra,zo, forma 

e 9ondiç~esie~tabelefidos no pi::~sente Contrato ;é.~o Termo de ~e~ei:~ncia. 1 ., 

9.8 - ~plicar aô ·cçmt~atado aslsari'ç.qes previstas !na 'rei e n:este êontratb, ... _/ . , _ , .- / · 
9';~(:::: Cien~ificar 'õ:;;t?rgão dei represeptação jildicial ·a,LP"rocura~oria d~siá' administraçã'o7Pâ'ra adoção das 

/ rií~dida~ call,ívei~ qú~~ÔQ~O d:esc~mprimento de obrigaç~E!s,pelo (ontr~tâ~ri>-. -•- • / .. - \ ', 
- 9.8 - El<pJ_idi~am~ntd e~itir:.Ac;.oisão sobre tod~~./a'; solicitaçõe~ !1:; ,.f~clart)açõ~srel~iónad~s à '•éxe,~ução do 

presente cd'ntrato, ressalvaç.tô:s ,os requerimentds .manifestament.fi!<impertiríentes, _mêt:amente protelatórios ou 
,, __ ,,,· l '". \ _._,....,,. \ "'i\... /"' i ···,,.~. ' ,.. ·t '," /' '"- 1 /' = "· 

-- ._ ~:;t:9tíum :intêr~~~e ?!P'ª bfa e)(~,~~:~~,do aj~ste:", :, : __ " , ·, -.,_, ·i<, , _ •,I< ,, 

Pti!feltúra M1.1ntclpal de,SantÚuzia - MÀ I CNPJ: 06.191,001/00014'7 
' 11!4'618 HAIC~EL, n2 S/ll!j,CENTRO, ~anta Lui1aJ;Maranhão, Brasil ,-,, l: '· 
•www.transpitrencia.sântàluzia.ma!gov.br ,f ! " . •,, 
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9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução 94 dos materiais empregados. 
10.7 --:- Res~onsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
Q~ .. aJquer d~no cau~~~o à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acfmpanharnen~9/ ê:i'á', ~~ecução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pa~amêntos ~.evidos:ou dag,~rantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10!8 - A ~inpresa CQNTRA!~PA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a l Nota' Fiscâk. para fins J de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fofnêci?'êfto/Servi5p· • 
10j9·'"'.'.' ~espons~~iliz~r~s~ pelQ cumprirpeqt~ das obrigaçpes.~revistas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
del TrabaJ.~.º C)JJ equjvalent1:;~j das categorias ,ab~~ngidas; pelo ç?ntrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
SOfiais, pr,efi~enciár;as, tri94t~rias e /:IS demi3'rs previstas em }egislação específica, cuja inadimplência não 

. · ,. tr~nsf~re·a riesponsa~ilid~dé ap CO~T~TANTE; i ·.·........ , . : 
· 10J1,:r - Corj,unic~r,~9 ,,fiscal ~o co~tra!Pt no pr$zo d~'21Jvi~te e ;quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
.oüjàcidenteique s~vêtif!que ~:O loc,lda'•elÇ~cuçãp do obj~ft>,çontraJual. :· , 
10j11 -~ ,~~~tl\~af, ' p~~ ~etêr,tnir,çã~ do CON~~1T,NTE, qualqU(;~)tividade que não estej~ sepd~'ex~Eutada de 

. acérdo com}~. boa teçnica ou~4e ponha em rrsc~,a segur~nça de P!:?~soas ou bens de1terce1ros~ .·. > 
., '• ... ,, 10!12,7 liapte'r, ~ur~nte toda 1ª \,ig~ncia do contr~'to\ em co~pâtipilid~?e COrf1, as'o~~igaç~eslass4mÍdas, todas 

as •. Eondiçõef ex!gid~~ para ha*ilitação.;~ª llcitaç+, ou ~ar,,qualificfção, "ã:~?nlrataç~o dirêtal <' . 
/' 1011ª<: currprrr,,.~Aufã_r:i~~ to~o o P.~_nodo de efe~u~~º. ?º ,~?.ntrito, ~/ r;espl'V~, d_e 9argo~/ pf'~-~ em ler para 

.,,, 1 ,/ pefsoa 'C~"1 9efíc1e~c1a, p~_rai ~,a1>1htado da P~e~_1denc,, Soc1a,l._9u .,,para aprend~~, p~rn' co"1o as· r,f:Servas de 

_,)Y<,.,,,, caigos ~r,;~r~~,,~_ª 14gisla~~~: ~.~~116); ,/Í;· ,A<:'. , -✓ ' >r~ ~>,. 
-.....,,, f . ,. ''v,, ''\.,'-.:. 

' ' i ,,/ ,/ 
,.,>_'.~.·-., • , ' ,, ,,.·· ; -·,.,,,.,, .. ,;//•~'•"":-....,,,_ 
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10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz e~ra os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em tral:!alhd noturno, perigoso ou insalubre. 

11p: ~. Para os ~9nt to~. por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de réaljiar a ctxecuçijo de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos sêg4intes te,rmos: .. . 

li.1.1~ .. Quan9p ·cur;ipridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
~t'ipulado g~Jcf tanto.! 

· t1,l.2 - iSéP's 9brigaFões nãoJoc~m cumpri9asho prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
q:mcly,s•ão dq objetç:,, Faso em çiue deyeráa Admjnisti'ação providenciar a readequação do cronograma 

fixa~~ para d contraj~: ..... •. .•· .. ... • .•· 
·· · // . ~~ 1.~~fA~~nd(\~ .• :t,59ncl! ãô ~~.~e t~!ltô. rrerida no item anterior decorrer de culpa do 

,, 1 >11<,,_ / <,~ fl+.rá •J• ~ ituí~o ~~? :\,o(~ sepdo-lhe aplicáveis as resÍi"<!''"" sanções ~*~-. : ,,1< ~.:E:t~~:.:::t,ia:~i:n~~i~4a ~:;1~~~:1 cas~) fotará as 
":u ;2,<- Em :se trà'ta do de dbjetó'' de natureza cont'lnua ,á extinção sé .dará quaodo ~éncidóo prazo nele 

. / es~ipul~do, ! indepefi'[ en,t~mer te } e··terem sir o cu tn~rid~s ou nã°' .a{ obrigaç~es 9e •"~ ml:!~s as partes 
co~traentes. ,, . ! , i ,. . . . • . 

, ·;,L" : ";,' ; :: ' /;:_ _,,:f' ; ,i'¾,, 

: : ,.... ,,,./' ........ , i '~ ,/ ... < \, 

... _¾., , \'-.:, / i ..-1/ \..._, 
'7, '-. \,, N,.-: ] ......... ~... ,;, ...... ,, 

/t·. ./ 1 ,/\\ / , '•· .. , ,..':~· 
•. :/ '\,._ i ... ,,, .. , l .. , •. ,,,. \ .. · , \ "•\:-,,, \. .,· 

~itüra M~nicipal de!Sa,nta Luziil - MA ,l Cf'il PJ,;O .191,001/00.Plí47 . · 
~ i ~IB HAIC~EL, n!! S/~~ ENTRO, ~anta Luzí, t -!'1aranhãq, Brasil ' :K" •.· ... 

··www.transparencia.santaluzia.maigov.br ./ 1 • · • ; • 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da L~i n.!! 14.133, de 2021). 
11.6 - .0 d;mtrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

· téc9icâ, co~ercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
O[ll age~te pybfito ... flue tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

c trato, ?~ que delrs sêj~.cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
eiro gr~u{art. 141 inciso ly; da Lei n.!! 14.133, de 2021). 

. . , trativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que: 
. à) ~er caysá à iq~xec ão parci~lc!o contrato; . 

b) d~.r/ caus'a à iQe)fecução pardàl. do/.cóntrafo que cause grave dano à Administração ou ao 
futiGionamento dos ;~r;yiços públicos oµ\ào intere,sse coletjvo; 

, c} d~r··ca~.sa ~ in~)(ecuFãôt~~al do 9pritr1to;· ···••....... j .. ·"' ·· 1 ·· .. J,,.,,/ d) e:nsejar"o,t~tárdamtnto dà,~~éução fo objétoJ,da contr~tação sem motivo justifica~o; 
/f . · .... e) apres~9tât dqcumer,taçã9falsa .ou pr~star~eél.àração f~lsa durante a execução do d,onirato; 

'· f) praticar ato fraôdulent.o'na execuçãp do contrato; '·,,, l j '•,,, 
i., .... ·: ,,"' j; .,.,., ,,. ( . ,, , ·-., .,,, :\ .. : .. ,,o· . ? '··. , -~ f ·., 

gfçarnportar, se de nifdo inidôneo ou êoó,eter fraude de qualquer natureZ~l> .. ' 
,,,11) ·~r~tlc~r atp lesivo ~r~')iS!º no art. 5!! ~a·L't?J n!! ~2-~~6, d~\2.~.e agos~9 de 2013:, 1 , 

1~ ;z..:.. Serão aplic~~s ao resppnsável J?elas infr~ções àdQ?inistrativ,as acim~,descritas as segut~tes sanções: 
"·· . , i) A~vert,~néla, .. ~uanqo o sontratado der ca~sa· à inexecução ~arc,iak~o contrat~, s~rnpre que não se 

'•j~~t!~!~ar a i1· poslçã_\~e penalidade m_ais g'.""e (3rt. 156, f ~• da Lei n• 14,;3.3, dé 20~1); · ·,,, ·, 

,, ' 1 '"' 1 '•,, ; " 
! 1 ~ ' ,,,é"'',1• .,,_ ~ 
! "'~, ( J 

)( / 
......,,_, \ _.r-"'"'i•',-....,.,. .,,,:···· :·-,. 

ai ,,,.,/·:- f ·•,:>..:, '. ,,(/ i -~ , f i' ··,.. '! ' . 
.. P~ef,itúra MtJniclpa{,deJSanta Luzi~- M~l,C . P!.;J>\.1911001/00~11'17,,.,/ 
.~~18 HAIC~EL, nt Sl_ll!~ENTRO, ~anta Luz,~aranhã~, Brasil )!; 
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N°Fl_./35 __ ~_ 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, dé! Lei nº 14.133, de 2021). 

/12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dia~ úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12í5 ::- Se a multa aplieqda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
/ deyidÔ' pelo C,PNTRÀTÂftT~ ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

Jlf gat,mtia pr,~ada, qu:ando e~jgida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12!6 - f>reviamente qO el'lca'rnjnhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
n91praz911Jáximod!;:!!~g/(trintél) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

cori petentt· 
· 12!7 -Aélplicaçã6 dás sançõe$ realizar-~e-á·em proce~so ~drriinJstrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao'~fi:JNTRAT4Do, º~'*r-vando-se o pr?~~dimentq previstqi no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

·.. 14,133f./de ~02~'. para as/péniaÍidéldes de impedimento de licitar!!:! contratar e de declaração de inidoneidade 
·.,Pél t~✓tl~itar ~u co~t,r~t,r;•··· 1 · ·,,; .. - ✓'··, ; • . ',,t/·· · ! 
),2 ~ Na a11>licaçã9,<fàs,.s~nçõf s serãp'~º 'l~idera~os (a~-lS~'. §1º, ;da Lei nº 14.133, de 2021):f·, 

./· '•~) alnatuf ez~ e à''g(~vi~a~e'"da infraçãp cbm,etida;! •,, . : '! ·,,. 

',,\( b))k!>eculia t idades d~(êaso concreto; '•,,:,, : ',: ,,, ., , · 
./ ' '• ,, ,cr ªf ci~ ~nst~ncias ag:rava.ntes ou atenuante,s; 1 • • ,•, " ., : . • 

·, ,·· · d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; ✓ ' . · 

,./ : : '\,, e) a impl~,.nt~çl~ ou ~ ape'!,eiçoament~ de p~9gt,aqia de 1ntegri~~,~, •• ~onforme nqr1a:; .e orientações 
, ,/ · dosiórgãos d~ controle. .• • · , 1 . . , : • ,,. , •, 

·< 12 9 - ÜS' atbs pre~istos cô,nó infrações admjnistrativas na LêjJri~ 14.1:$3, d~ 20:lÍ, ou ~m outras, leis de 
, i •, •.," lic . açõ~s '~ i êoni rato~ da,,.Aáipíni,~Uação Pyblic~ '·qye ta,nbé!l) ·~ej~m, tipitjcadq.s•"forrio.,,atos .i lesivps 'rià• ·b~i nº 

·~;.'J.:~·~•-pd::r~{ C~PJ; OÔ.:.~~ -'~7, ':~( ; ,f' ;, / )k/ , ; />~ 
~~r~:!~l~~~:i:~~~t~~~:~~'al::~b~uz!'J.;~aranhã~, Brasil ,>!< ·-) >k: " ::: U!:f Sr EH , 1. •. :itJ\/, • 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos o contratado 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
a este Contrato. 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

inn,t-oc,0 em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
de2021). , 

n,ão c racterizairi \~Iteração çto tjÓntrato podem ser realizados por simples apostila, 
ão det mo aditivo, nàfprrna do a ' . 136qa Lei n!! 14.133, de 2021. 

i . /- 7 ,, ..::,q present~'-co , tràto é . i. g'pela Lei 14. , 3{Z,fe demajs diplop1ás legals. . , .. ·. ,, : , 

,:q( 1~i2_ - lrfo~,~birá ª? CON~,trÁNTE divulga~ ,R' p~esen!e instr~.~é'nto n~ Portâl:,:~á~Íonal j de ~?h~rat~ções 
./ i ,," Pu~hc~~ ,{P,CR){, na f:or~~,J>r,vtst~_ no art. }fdf Le,•.,?4-1i33, -·~e-2f1, __ ~em co~9-• n9 re.~eect~o ~.•!JO qfie1~I_ na 

·) .. "':~, ; ;.: . l . ,'!.;"" · .. :· ,,, ,, .11. ' '·;",~. ..,.. ..: í ... . r ·-,..,.. t ./~ .- , , . . . 
:«· / ''/,; e· , - , . 

_PJ~,1tii;a--~ ~ icipal,delsaptÚ:z;~-MÀ,l _C+~~,,,06::;1;~:1/~1-;1!,•· : ., ',,_ ----.... _ [ /' ~/.,/ . -

~GIB HAIC~EL, n!! S/',i~,'.~ENTRO, ~anta Luzl~ ~aranhã~, Brasil . A; >.•.<. b: si St, , . ; ,C:í O\.l 
-www.transparencia.sántáluzia.maJgov.br j i ·,,_ : / J ·•. · • ,, · · , 
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 12, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 
14.133/21. 

PELA CONTRATANTE 

Leandro Outra de Andrade 

1 de Fazenda e Finanças 

a 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 29 de Maio de 2026 

PELA CONTRATADA 

MARCIO HENRIQUE V Assinado de forma 
SANTIAGO DE / .,_d,gital por MARCIO 

. J :tl;!:IRIQUE SANTIAGO 
SOUSA:82219~9;)63 DE SÕUSA:82219460363 

Mareio Henrique Santiago de Sousa 
CPF n!! 822.194.603-63 
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~~FEffuRA i~~* SANTA LUZIA lffl""':►.,,,,t~-..... vt~t:~~--ft:::=--
cNPJIMF n" 06.191.001/0001--47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTAR.IA N" 159/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEmo DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRA TO, e,dá ouu:a5 providências ... 

O PREFEl1.'0 __ ~ClPAL DE SA...'f'ITA LUZIA, no uso .de stias atribuições legais e dos 
poderes que 1he são confen'dos por Lei. e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21~ A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e :fucalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especiabnente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117. Parágrafos 1 °, 2°. 3° e 4°, e os Incisos I - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o (a) Senhor (a) ADRIAi"""lA DE SOUSA DAS DORES, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 043.114.403-67, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, 

da Secretaria de Governo e Gestão, no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 202~ ficando revogadas as disposições ~ contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cwnpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO D& 2025 • .,.,,,,' .. 

,,./ 

/
;'-·_,<·'· 

/'" ,/ ,:~;,._.,,,,. ~-~--- .:~•··~ 
.. ,:.· 

DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

" Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Halckel. S/N, Centro, Santa Luzia· MA, CEP n" 65.390-000. 
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SUMÁRIO ;( q1 

PORTARIA Nº 157/2025-GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/2025, e a designação de FISCAL 

DE CONTRA TO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por l (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

infonnações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1°, 2°, 3° e 4º, e os 

..-.cisos I • a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

ivil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e 11 • a contratação de 

terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1°, Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 002.603.69.3-22, para atuar como Fiscal de Contrato de 

Serviços e compras, da Secretaria de Educação no âmbito do Poder Executivo 

do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 158/2025- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRATO, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conform~ 

requisitos estabelecidos no arL 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1º, 2º, 3º e 4°, e os 

Incisos I • a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas.. 

finnará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e ll • a contrataÇão de 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db06a5dac372a3680a0911f64a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

------------------------------------ -·-···--··- .. 
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competitividade e a isonomia entre os licitantes. Diante da 
necessidade de restabelecer a legalidade e a publicidade 
real e efetiva do certame, cumpra-se a retificação do aviso 
de edital e, em cumprimento ao disposto no§ lº do art. 55 
da Lei nº 14.133/2021, a reabertura integral do prazo para 
apresentação de propostas e lances, contado a partir da 
última publicação do aviso retificado. Santa Luzia/MA. 28 
de maio de 2026. Jarbas Costa Pereira - Agente de 
Contratação/Pregoeiro 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: $ktc8NpEqcy5 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 149104/2026 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 149104/2026, assinado 
em 28/05/2026. Objeto: Contratação De Pessoa Jurídica 
_ra a prestação de Serviços de Digitalização de 
=:>cumentos, para Atendimento De Demandas da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA. Processo Administrativo 
nº 049/2026. Modalidade: Dispensa sem Disputa nº 
004/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, 
CONTRATADO: PUBLICA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL LIDA, CNPJ nº 
11.540.532/0001-38. Dotação: Código da Ficha : 58 

Órgão : 02. PODER EXECUTIVO. Unidade : 04 SEC. 
MUN.DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SE 

Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
_lURÍDICA Valor Global: R$ 35.500,000 (trinta e cinco mil 
~ quinhentos reais). Vigência Inicial: 29 de Maio de 2026. 

Vigência Final: 29 de Novembro de 2026. Leandro Dutra 
de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. Santa Luzia -
MA, 29 de Maio de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 5rhgkglwxd520260529110559 

Secretaria I\lunicipal de Educação - SEl\IED 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 005/2026 

PREFEITI IRO DE sem' LRM 

tfFld_ o ~ 59 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna 
público para o conhecimento dos interessados, o resultado 
do processo de contratação Concorrência - Eletrônica nº 
005/2026, aberto em 16 de Abril de 2026 às 09:00. Objeto 
Contratação de empresa especializada para a execução de 
obra de engenharia para a construção de uma Unidade 
Escolar de Educação Infantil (CRECHE PRÉ-ESCOLA) -
projeto padronizado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), conforme o Tipo 2 
do PROINF ÂNCIA, caracterizado por uma área construída 
de 775,85m2 no Município de Santa Luzia/MA; Razão 
Social: A Q SILVA LTDA; CNPJ: 44.389.891/0001-95; 
Total de Itens: 01; Valor Total: R$ 3.399.222,20. A íntegra 
do resultado encontra-se disponível através do sítio 
eletrônico www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. Santa 
Luzia - MA, 29 de Maio de 2026 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código ident{ficador: qvue694vitq20260529 l 90552 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, toma 
público para o conhecimento dos interessados, o resultado 
do processo de contratação Pregão Eletrônico nº O 13/2026, 
aberto em 15 de Maio de 2026 às 09:00. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de kits didáticos para apoio 
pedagógico, destinados a Rede Municipal de Ensino de 
Santa Luzia/MA; Razão Social: RENOVE LIDA; CNPJ: 
49.180.319/0001-35; Total de Itens:43; Valor Total: R$ 
3.938.090,00. A íntegra do resultado encontra-se 
disponível através do sítio eletrônico 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. Santa Luzia -
MA, 28 de maio de 2026 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

iíl- > Contratos 

Contrato nº 149104/2026 PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Última atuaUzação OV06/2026 
N°FLJo} 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 049/2026 

Categoria do processo: Serviços 

Data de diwlgação no PNCP: 01/06/2026 Data de assinatura: 29/05/2026 

Vigência: de 29/05/2026 a 29/11/2026 

la Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000069/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGlA LTDA 

1d contratação PNCP: 06191001000147-1-000061/2026 

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento: Não 

Objeto: 

Contratação De Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de Digitalização de Documentos. para Atendimento De 
Demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 35.500,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 11.540.532/0001-38 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

Empenhos Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato 149104 2026 

Exibir:[ 5 
~-~ 

1-1 de 1 itens 

Data/Hora de Inclusão Tipo: 

01/06/2026 -14:12:38 Contrato 

Página: 1 1 v 1 -~--

Críado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

l"\1/ílt:../'1{)'1/:.. 1,1.1 
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li https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 
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administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

~L2o(j :p 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso, 


